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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), para dispor sobre o 
uso de nome afetivo por crianças e 
adolescentes sob guarda para fins de 
adoção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

dispor sobre o uso de nome afetivo por crianças e 

adolescentes que estejam sob guarda para fins de adoção. 

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a 

vigorar acrescido dos seguintes SS 11 e 12: 

VArt. 47 e e e, 

S 11. Em qualquer fase do processo, 

requerido o uso de nome afetivo pela crianga ou 

adolescente que esteja sob guarda para fins de 

adogdo em cadastros de instituicdes publicas e 

privadas, o juiz determinard a realizacdo de estudo 

psicossocial ou, se possivel, pericia por equipe 

interprofissional. 

S 12. Na hipdétese de que trata o § 11 

deste artigo, após ser realizado o estudo 

psicossocial ou a pericia interprofissional, 

constatada a constituicdo de vinculo afetivo 

suficiente entre adotantes e adotando e estimado 

que os beneficios imediatos resultantes da medida a 

crianca ou ao adolescente superam eventuais 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

maleficios no caso de a adoção não ser 

concretizada, o juiz concederá autorização para o 

uso de nome afetivo pela criança ou adolescente em 

cadastros de instituições públicas e privadas.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de maio de 2026. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

ônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

assinatura.camara.leg.br/3133 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 398/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.602, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre o uso de nome 
afetivo por crianças e adolescentes sob guarda para fins de adoção”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (1990)
- 8069/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8069
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